
 
 

                                                                         

 

EDITAL DE ALTERAÇÃO Nº 001 

SELEÇÃO PÚBLICA PRESENCIAL 030/2021 

 

A Comissão de Seleção do Edital de Seleção Pública Presencial 030/2021, que 

tem como objeto a contratação de empresa ou organizações prestadoras de 

serviços de assistência técnica e extensão rural (ater) junto a beneficiários do 

projeto de recuperação e proteção dos serviços relacionados ao clima e à  

biodiversidade no corredor sudeste da mata atlântica do Brasil (Projeto Conexão 

Mata Atlântica) GEF-Conexão Mata Atlântica, torna público a alteração do 

Edital e seus anexos, que passa a vigora com as seguintes alterações. 

 
O edital passa a vigorar com a com a inclusão dos seguintes incisos no 

Item “13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA”: 
 

“13.21 – Tratar a todos os funcionários da FINATEC e todos 
aqueles vinculados ao projeto junto aos parceiros com 
urbanidade, respeito e educação, sendo vedado, em qualquer 
hipótese, atitudes agressivas, sem cordialidade ou em 
desacordo com os bons costumes; 
13.22 – Permitir, sem quaisquer entraves ou intermediários 
(mesmo representantes da empresa) o contato direto com 
quaisquer funcionários da CONTRATADA para averiguação de 
fatos e atos eventualmente praticados por esses funcionários, 
que possam ou não constituir irregularidades, e que sejam, 
direta ou indiretamente, relacionados a execução contratual, 
visando esclarecimentos dos mesmos; e 
13.23 – Em decorrência de normas de compliance e em 
observância aos Princípios da Probidade e da Boa-Fé, permitir e 
facilitar, em caso de respostas a questionamentos, solicitação 
de documento ou oitivas pessoais de quaisquer funcionários ou 
agentes atuando sob qualquer pretexto em nome da 
CONTRATADA, requeridas pela CONTRATANTE, em 
procedimentos de apurações preliminares ou sindicâncias, 
sobre fatos narrados por quaisquer cidadãos que possam 
constituir possíveis irregularidades vinculados à atuação da 
empresa ou vinculados ou decorrentes da prestação de serviços, 

com a finalidade de possibilitar a correta apuração dos fatos, 
sempre sendo permitido a ampla defesa e contraditório na forma 
estabelecida nos procedimentos.”   

 
 
O Edital passa a vigorar com alteração dos itens 12.1.3 e 12.1.9: 
 

“12.1.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, no 
caso de descumprimento de quaisquer dos incisos do item 13 
do Edital ou ainda nos casos previstos nos incisos IV até XII,  do 



 
 

                                                                         

artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a critério devidamente justificado” 

 
“12.1.9. As aplicações de penalidades considerarão a natureza 
e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos 
que dela provierem para a Contratante e parceiros; e a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle” 
 

O Edital passa a vigorar com a inclusão dos itens 12.1.10, 12.1.11 e 
12.1.12: 
 

“12.1.10 – Em caso de descumprimento dos itens 13.21, 13.22 
e 13.23 deste edital, poderá ser aplicada diretamente a 
penalidade prevista no item 12.1.3, considerando a gravidade 
da situação e permitida a ampla defesa e o contraditório” 
 
“12.1.11 – A penalidade de advertência, quando cabível, 
somente poderá ser aplicada uma vez e, em caso de quaisquer 
novos descumprimentos ou irregularidades na prestação do 
serviço, apenas os demais consectários legais poderão ser 
aplicados” 
 
“12.1.12 - Em procedimentos de apuração preliminar ou 
sindicâncias, abertas no âmbito e em decorrência da atuação da 
empresa na execução contratual, constitui infração grave 
passível de aplicação das penalidades de advertência e multa 
cumulativamente a tentativa de intimidação de qualquer 
denunciante, testemunha, representante legal ou membro da 
Comissão de Apuração”. 

 
O Anexo XII – Minuta de Contrato fica substituída pela minuta em anexo 

1 deste aditivo. 
 
Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital e de seus 

anexos. 
 

Brasília, 19 de julho de 2021. 
 

 

Comissão de Seleção 

 

 

 

 



 
 

                                                                         

 

ANEXO 1 DO EDITAL DE ALTERAÇÃO 001  

SELEÇÃO PÚBLICA PRESENCIAL 030/2021 

“ANEXO XII  

MINUTA DO CONTRATO  

SELEÇÃO PÚBLICA PRESENCIAL Nº 030/2021  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE 

EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS – FINATEC 

E A EMPRESA/CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL (ATER) 

JUNTO A BENEFICIÁRIOS NO ÂMBITO DO PROJETO 

“RECUPERAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLIMA E BIODIVERSIDADE NO 

CORREDOR SUDESTE DA MATA ATLÂNTICA BRASILEIRA” GEF-

CONEXÃO MATA ATLÂNTICA.  

CONTRATO que entre si celebram a Fundação de Empreendimentos Científicos e 

Tecnológicos - FINATEC, localizado Universidade de Brasília – Campus Universitário Darcy 

Ribeiro Edifício FINATEC, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70910-900, neste ato representado pelo 

seu DiretorPresidente, doravante denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXX, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida no endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXXXX-XX, telefone: (XX) XXXXXXX, e-mail: XXXXXXX, representada 

pelo(a), Sr(a). XXXXXXXXX, portador(a) do documento de identidade RG nº XXXXXXX, inscrito(a) 

no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Edital de Seleção Pública nº 030/2021, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação serviços de assistência 

técnica e extensão rural (ater), na região de abrangência do Núcleo Itariru, junto a beneficiários 

no âmbito do Projeto “Recuperação de Serviços de Clima e Biodiversidade no Corredor Sudeste 

da Mata Atlântica Brasileira” GEF-Conexão Mata Atlântica, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Edital de Seleção Publica nº 030/2021. 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se 

ao Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA –VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência deste Contrato será até 28 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado 

por termo aditivo, desde que haja autorização prévia da Contratante e observado a data máxima 

de vigência do Projeto.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 – Para a execução das atividades previstas no Edital e neste instrumento, serão 

disponibilizados recursos no valor total de R$ xxxxxxxx (xxxx reais), conforme cronograma de 

desembolso indicado na proposta.  



 
 

                                                                         

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pagamentos serão efetuados após comprovação da execução dos 

serviços e mediante aceite do gestor do contrato, observando cronograma de desembolso.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação do recurso financeiro se dará na forma do cronograma de 

desembolso vinculado ao cronograma físico financeiro previsto no edital, ficando a liberação 

condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no Edital de Seleção Pública nº 

030/2021 e no Termo de Referência.  

3. CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1 – Os recursos serão oriundos do projeto de Recuperação e Proteção dos Serviços 

Relacionados ao Clima e à Biodiversidade no Corredor Sudeste da Mata atlântica do Brasil – 

CONEXÃO Mata Atlântica, sendo provenientes de convênio de financiamento não reembolsável 

firmado com o Fundo Global para o Meio Ambiente – GEF (BR G1003), sob responsabilidade 

executiva da Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC.  

4.2 – Poderão ainda ser utilizados recursos e contrapartidas complementares oriundos de 

doações ou aportes provenientes de parceiros institucionais/colaboradores do projeto 

CONEXÃO Mata Atlântica.  

4. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será realizado de acordo com o disposto no item 15 do Edital, mediante 

depósito bancário, em até 15 (quinze) dias úteis, após a entrada da Nota Fiscal na FINATEC, com 

emissão correta e o atesto do Fiscal do Projeto.  

5.2 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira/técnica que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

5.3 Não serão autorizados pagamentos na forma de adiantamentos ao contratado, ficando cada 

desembolso adstrito a uma parcela devidamente executada constante do cronograma de 

execução, após aceite pelo Fiscal do Contrato.  

5. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

6.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE, com o apoio dos PARCEIROS do projeto, 

são aqueles previstos no Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições e qualificações apresentadas em sua PROPOSTA, independente de 

outras que venham a ser estabelecidas;  

6.2. Executar o serviço em conformidade como o presente Edital e seus anexos, nos prazos 

previstos neste Edital e no cronograma físico- financeiro;  

6.3. Designar preposto para responder às solicitações durante a execução do Contrato;  

6.4. Proceder à correção de erros ou falhas que forem constatados na execução dos serviços, 

sem ônus adicional para a CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA comprove que o erro ou falha 



 
 

                                                                         

seja decorrente da CONTRATANTE, o serviço será remunerado normalmente, desde que 

comprovadamente registrada em especificação fornecida pela mesma;  

6.5. Providenciar a substituição dos profissionais que apresentem comportamento inadequado 

ou prejudicial ao serviço, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;  

6.6. Seguir normas, políticas e procedimentos da CONTRATANTE e dos PARCEIROS, no que 

concerne a execução do objeto deste Edital;  

6.7. Executar o serviço contratado, de acordo com os respectivos cronogramas e metodologias 

aceitos pela CONTRATANTE no Plano do Trabalho;  

6.8. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os 

eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos 

serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na execução 

dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, 

independentemente do controle e fiscalização exercidos pela CONTRATANTE;  

6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o 

êxito e o cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas 

necessárias;  

6.10. Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificados e em quantidade suficiente à 

perfeita prestação dos serviços, em seu nome e sob sua responsabilidade;  

6.11. Manter vínculo com todos os colaboradores indicados como equipe técnica na proposta 

durante toda a vigência do contrato e somente substituí-los na forma prevista no Edital;  

6.12. Efetuar os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora;  

6.13. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e a quaisquer outras derivadas ou 

conexas com o Contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, inexistente qualquer vínculo 

empregatício entre seus colaboradores e/ou preposto e a CONTRATANTE;  

6.14. Atender aos prazos estabelecidos e acordados nas Ordens de Serviço abertas pela 

CONTRATANTE;  

6.15. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contidos em quaisquer 

documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 

prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que venham a ocorrer;  

6.16. Responder pelo cumprimento dos postulados legais, cíveis, trabalhistas e tributários 

vigentes no âmbito federal, estadual, municipal ou Distrital;  

6.17. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham a ser solicitados pela CONTRATANTE;  

6.18. Emitir as Notas Fiscais para recebimento dos pagamentos, de acordo com a legislação 

aplicável quando da entrega do produto;   



 
 

                                                                         

6.19. Corrigir eventuais problemas da execução do contrato, que sejam constatados pelos 

Fiscais, no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contados da sua notificação; 

6.20. Adotar todos os protocolos de combate ao Covid 19 recomendados pelas agências  

nacional, estadual e municipais de saúde, na vigência da pandemia;  

6.21 – Tratar a todos os funcionários da FINATEC e todos aqueles vinculados ao projeto junto 

aos parceiros com urbanidade, respeito e educação, sendo vedado, em qualquer hipótese, 

atitudes agressivas, sem cordialidade ou em desacordo com os bons costumes; 

6.22 – Permitir, sem quaisquer entraves ou intermediários (mesmo representantes da empresa) 

o contato direto com quaisquer funcionários da CONTRATADA para averiguação de fatos e atos 

eventualmente praticados por esses funcionários, que possam ou não constituir irregularidades, 

e que sejam, direta ou indiretamente, relacionados a execução contratual, visando 

esclarecimentos dos mesmos; e 

6.23 – Em decorrência de normas de compliance e em observância aos Princípios da Probidade 

e da Boa-Fé, permitir e facilitar, em caso de respostas a questionamentos, solicitação de 

documento ou oitivas pessoais de quaisquer funcionários ou agentes atuando sob qualquer 

pretexto em nome da CONTRATADA, requeridas pela CONTRATANTE, em procedimentos de 

apurações preliminares ou sindicâncias, sobre fatos narrados por quaisquer cidadãos que 

possam constituir possíveis irregularidades vinculados à atuação da empresa ou vinculados ou 

decorrentes da prestação de serviços, com a finalidade de possibilitar a correta apuração dos 

fatos, sempre sendo permitido a ampla defesa e contraditório na forma estabelecida nos 

procedimentos. 

 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

7.1. Fiscalizar, com o apoio dos PARCEIROS, o perfeito cumprimento do objeto e das demais 

cláusulas do Edital e do Contrato;  

7.2. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas no 

decorrer da prestação dos serviços para a imediata adoção das providências destinadas a sanar 

os problemas eventualmente ocorridos;  

7.3. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 

estabelecem o Edital e o Contrato;  

7.4. Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues conforme estipulado no 

contrato, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, para pagamento no 

prazo determinado;  

7.5. Comunicar a CONTRATADA para que seja efetuada a substituição de empregado que, por 

qualquer motivo, não esteja correspondendo ao acordado;  

7.6. Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos serviços 

que estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA quaisquer 

irregularidades ou problemas que possam inviabilizar os pagamentos;  

7.7. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham 

a ser solicitados pelo preposto da CONTRATADA; e  



 
 

                                                                         

7.8. Fornecer em tempo hábil todos os dados técnicos e informações de sua responsabilidade, 

necessários à execução do serviço.  

8. CLÁUSULA NONA– DAS SANÇÕES.  

9.1. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no Edital de Seleção Pública, seus 

anexos e neste instrumento contratual, ou não veracidade das informações prestadas, bem 

como na inexecução parcial ou total do objeto, a Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, 

estará sujeita às seguintes penalidades:  

9.1.1. Advertência;  

9.1.2. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicado 

oficialmente;  

9.1.3. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, no caso de descumprimento de quaisquer dos incisos do item 13 do 

Edital ou ainda nos casos previstos nos incisos IV até XII,  do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a critério devidamente justificado;  

9.1.4. Suspensão contratual, em face de descumprimentos recorrentes de quaisquer cláusulas 

deste edital ou do contrato;  

9.1.5. Rescisão unilateral, em caso de descumprimento contumaz do contrato, desde que 

devidamente justificado nos termos deste edital e do contrato.  

9.1.6. Suspensão temporária do direito de participar de Seleções Públicas e impedimento de 

contratar com a FINATEC, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

9.2. As multas não recolhidas no prazo estabelecido no item 9.1 deste Contrato, serão 

descontadas dos pagamentos ainda pendentes, devidamente corrigidas monetariamente.  

9.3. As aplicações de penalidades considerarão a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que 

dela provierem para a Contratante e parceiros; e a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Em caso de descumprimento dos itens 6.21, 6.22 e 6.23 deste edital, poderá ser aplicada 

diretamente a penalidade prevista no item 9.1.3, considerando a gravidade da situação e 

permitida a ampla defesa e o contraditório. 

9.5. A penalidade de advertência, quando cabível, somente poderá ser aplicada uma vez e, em 

caso de quaisquer novos descumprimentos ou irregularidades na prestação do serviço, apenas 

os demais consectários legais poderão ser aplicados. 

9.6. Em procedimentos de apuração preliminar ou sindicâncias, abertas no âmbito e em 

decorrência da atuação da empresa na execução contratual, constitui infração grave passível de 

aplicação das penalidades de advertência e multa cumulativamente a tentativa de intimidação 

de qualquer denunciante, testemunha, representante legal ou membro da Comissão de 

Apuração. 



 
 

                                                                         

9.7. Em quaisquer casos, será sempre facultado o acompanhamento por um advogado e o não 

exercício dessa faculdade pelo contratante ou seus funcionários não ensejará, em nenhuma 

hipótese, cerceamento de defesa ou limitações aos direitos de apuração em quaisquer 

procedimentos instaurados pela CONTRATANTE.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.  

10.1 O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:  

10.1.1. Descumprimento reiterado pela Contratada das obrigações constantes no Edital e neste 

Contrato;  

10.1.2. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações técnicas, prazos ou 

cumprimento irregular;  

10.1.3. Morosidade no cumprimento do contrato ou atraso injustificado no início da execução;  

10.1.4. Paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;  

10.1.5. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato;  

10.1.6. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados;  

10.1.7. Se os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e  

10.1.8. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de fornecimento 

decorrente deste contrato, sem prejuízo de sanções previstas neste instrumento. 

10.2. Ocorrendo a rescisão deste contrato, a Contratada será informada por correspondência 

com Aviso de Recebimento, que será juntada ao processo.  

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o contrato a partir da 

última publicação.  

10.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado a contratada o 

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.  

10.5. As partes poderão solicitar a rescisão, a qualquer tempo, desde que devidamente 

justificada, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, período em que deverá continuar 

executando o serviço nas condições estabelecidas neste Contrato.  

10.6. A rescisão deste Contrato ensejará a imediata cessação dos pagamentos sobre serviços 

ainda não prestados, respeitadas as atividades em curso, desde que não seja possível sua 

extinção imediata.  

10.7. Caso o CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir este Contrato, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar os pagamentos das faturas, até 

que a Contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

10.8.A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará à Contratada o direito a indenização 

a qualquer título, independente de interpelação judicial ou extrajudicial.  



 
 

                                                                         

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

11.1 Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários serão definidos por acordo entre 

as partes.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1 Os casos omissos e as situações não previstas no Edital e neste Contrato, serão resolvidos 

pela CONTRATANTE em conjunto com a Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento do presente Contrato.  

13.2. E por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

Brasília/DF, _____ de _______________ de _____ 

 

__________________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  

FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC  
 
 

___________________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
REPRESENTANTE LEGAL NOME DA EMPRESA/ORGANIZAÇÃO CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHA 1:  
 
ASSINATURA: _________________________________________ 

 
NOME: _____________________________________________ 
 
CPF: _______________________________________________ 
 

 
TESTEMUNHA 2:  
 
ASSINATURA: _________________________________________ 

 
NOME: _____________________________________________ 
 
CPF: _______________________________________________” 
 

 
 


